
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - GS/SMF
DESPACHO

Á CELIC/SLC

 

Vem para análise da Superintendência de Licitações e Contratos (SLC/SMF) Pedido de
Reconsideração 11702870 da empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E
COMERCIO LTDA. contra sua inabilitação no Chamamento Público 04/2020, para o
credenciamento de empresas com capacidade para receber, transformar, reaproveitar e destinar,
sem ônus ao Município, os Resíduos da Construção Civil - RCC - entregues voluntariamente pela
população de Porto Alegre, nas Unidades de Destino Certo gerenciadas pelo DMLU.

Constante do processo, manifestação da CELIC quanto aos motivos para admissibilidade do pedido
de reconsideração (11801183).

A empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMÉRCIO LTDA.
foi INABILITADA conforme Análise Técnica 11172553,  pelas seguintes razões abaixo transcritas:

"1) por descumprimento do item 2.4.2 do Anexo I do Edital (2.4.2 – Para os interessados que possuem
filiais os documentos apresentados deverão ser do CNPJ cadastrado no site, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são
válidos para a matriz e todas as filiais), pois o CNPJ cadastrado no Sistema de Gestão de Resíduos
do Município de Porto Alegre (SGR-POA) diverge do CNPJ apresentado na Carta de
Credenciamento. Pelas características dos serviços, pressupomos que os serviços serão realizados
pela filial situada em Canoas cadastrada junto ao SGR-POA (conforme cadastro no
CNPJ 11172545 que juntamos em diligência), de modo que todos os documentos que não se
estendem à filial (como a inscrição estadual e as certidões negativas de débitos estadual e municipal)
devem ser apresentados em nome da filial que efetivamente executará os serviços;

2) por não ter apresentado o documento comprobatório da qualificação técnica prevista no item 2.1.3.1
do Anexo I do Edital (2.1.3.1 - Licença ambiental para as operações-alvo objeto
deste credenciamento, descritas na Resolução CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou
substituição;)  emitido em seu nome, conforme manifestação técnica do Despacho 10652444 do
órgão requisitante (...)"

Juntamente com o pedido de reconsideração, foram encaminhados documentos complementares à
habilitação, com o intuito de sanear as razões que a levaram a ser inabilitada. 

O pedido de reconsideração e os novos documentos juntados foram encaminhados para análise
técnica do DMLU, a qual foi realizada conforme despacho 11744891, ratificado pela Procuradoria
Setorial por meio da Nota Técnica 11789533 e com o "de acordo" do Diretor Geral do
Departamento 11790503, restando o entendimento de que a empresa sanou os motivos que geraram
sua inabilitação, conforme a seguir citamos:

"De acordo com a PGM Nota Técnica 364 (11789533) e com a análise técnica da ASSTEC, pelo
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entendimento de que a empresa atende o disposto nos itens 2.4.2 e 2.1.3.1 do Anexo I, do Edital de
Credenciamento n° 04/2020 estando apta para o encaminhamento á  CELIC-SL, faço o
encaminhamento visando o prosseguimento do processo."

Em análise técnica constante do despacho 11801183 a CELIC/SLC chegou a seguinte conclusão:

"Deste modo, superadas as razões que levaram à inabilitação da empresa peticionária, entendemos
que a empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMERCIO LTDA.
deve ser REABILITADA, por ter apresentado todos os documentos de habilitação em conformidade
com o Edital (...)"

 

Diante do exposto, com a juntada dos novos documentos habilitatórios e em razão da análise do
Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU), restou comprovada a habilitação da
proponente. motivo pelo qual acolho o Pedido de Reconsideração (11702870)  e a analise técnica
realizada pela CELIC (11801183) e conduzo a empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO
DE RESÍDUOS E COMERCIO LTDA à condição de HABILITADA. 

É como julgo.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Otavio Ferreira Ferraz, Superintendente,
em 15/10/2020, às 17:49, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11841086
e o código CRC 19D98C03.

20.0.000033768-5 11841086v16
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
DESPACHO

Ao Superintendente da SLC-SMF

Para julgamento final do pedido de reconsideração 11702870. Analisamos a petição e
registramos nossas considerações na Análise Técnica 11801183.

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em
09/10/2020, às 20:08, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11801196
e o código CRC 7877D0CC.

20.0.000033768-5 11801196v2
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
ANÁLISE TÉCNICA

CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2020

OBJETO: Credenciamento de empresas com capacidade para receber, transformar, reaproveitar e destinar, sem
ônus ao Município, os Resíduos da Construção Civil - RCC - entregues voluntariamente pela população de Porto
Alegre, nas Unidades de Destino Certo gerenciadas pelo DMLU

 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ nº
12.610.079/0001-51)

 

Foram consultados os cadastros mencionados no item 4.4 do Edital, não tendo sido encontradas sanções
impeditivas de contratação da empresa.

Analisados os documentos de habilitação, a empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS
E COMÉRCIO LTDA. foi INABILITADA no presente processo de credenciamento pelas seguintes razões:

1) por descumprimento do item 2.4.2 do Anexo I do Edital (2.4.2 – Para os interessados que possuem filiais os
documentos apresentados deverão ser do CNPJ cadastrado no site, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as
filiais), pois o CNPJ cadastrado no Sistema de Gestão de Resíduos do Município de Porto Alegre (SGR-POA)
diverge do CNPJ apresentado na Carta de Credenciamento. Pelas características dos serviços, pressupomos que
os serviços serão realizados pela filial situada em Canoas cadastrada junto ao SGR-POA (conforme cadastro no
CNPJ 11172545 que juntamos em diligência), de modo que todos os documentos que não se estendem à filial
(como a inscrição estadual e as certidões negativas de débitos estadual e municipal) devem ser apresentados em
nome da filial que efetivamente executará os serviços;

2) por não ter apresentado o documento comprobatório da qualificação técnica prevista no item 2.1.3.1 do Anexo I
do Edital (2.1.3.1 - Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas na
Resolução CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição;)  emitido em seu nome, conforme
manifestação técnica do Despacho 10652444 do órgão requisitante abaixo reproduzida no ponto:

"(...) No nosso entendimento, o projeto básico não deixa dúvidas de quem deve ser a titularidade da
licença ambiental, ou seja, do próprio credenciado. Outrossim, é importante ressaltar que não se
encontrou no processo nenhum documento que comprove qualquer vínculo formal entre o titular da
licença vigente (Prefeitura de Canoas), responsável pela LO Nº 2888, e a empresa candidata ao
credenciamento.(...)"

O resultado da presente análise será publicado no DOPA, para fins de abertura do prazo recursal.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em
12/08/2020, às 09:54, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11172553
e o código CRC C934C938.

20.0.000033768-5 11172553v3
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12/08/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.610.079/0002-32
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/06/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
SBR SOLUCOES EM BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS E COMERCIO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ARY DIAS FERREIRA 

NÚMERO 
140 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
92.130-500 

BAIRRO/DISTRITO 
NITEROI 

MUNICÍPIO 
CANOAS 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AJS@AJSILVEIRA.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 4524-6878 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/08/2020 às 09:32:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 

ASSESSORIA TÉCNICA - DDF/DMLU
DESPACHO

À DDF-DMLU

Para ciência e considerações no que couber.

Após enviar à À CELIC-SLC para encaminhamentos. 

 

Vem para analise da ASSTEC-DDF a solicitação da CELIC-SLC, processo SEI 20.0000033768-
5, despacho 106399447 a qual foi analisada conjuntamente com a STR-DMLU:

(...)

ASSTEC-DDF: Para analisar os documentos apresentados para fins de qualificação técnica
exigidos no Edital e manifestação quanto ao pleno atendimento das exigências:

2.1.3.1 - Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas na
Resolução CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição: documentos 10636490 e
10636514, emitidos em nome do Município de Canoas/RS e não da empresa interessada;

2.1.3.2 - Comprovante de inscrição no Sistema de Gestão de Resíduos do Município de Porto
Alegre (SGR-POA) na condição de destinador: justificativa 10636723 e e-mails 10636771.
Sendo o mesmo efetivamente cadastrado conforme alega na sua justificativa, solicito que este
Departamento junte ao processo o comprovante de cadastramento válido;

2.2.4 – ANEXO A do Projeto Básico – Declaração de Capacidade: doc. 10637005.o

 

De nossa parte nos ateremos estritamente ao que está escrito nos itens que dizem respeito a
 licença ambiental e a declaração de capacidade, anexo A do Projeto Básico.

Questionamento CELIC:

2.1.3.1 - Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas
na Resolução CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição: documentos
10636490 e 10636514, emitidos em nome do Município de Canoas/RS e não da empresa
interessada;

Em relação a este questionamento é importante observar o que diz o PROJETO BÁSICO:

1 - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de empresas com capacidade para receber, transformar, reaproveitar e
destinar, sem ônus ao Município, os Resíduos da Construção Civil - RCC - entregues
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voluntariamente pela população de Porto Alegre, nas Unidades de Destino Certo gerenciadas
pelo DMLU.

(...)

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 3.1 - Os requisitos mínimos exigidos serão:

a ) Pessoas jurídicas que possuam licença ambiental (grifo nosso) para a operação da
atividade descrita na Resolução CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição;

(...)

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Após a etapa de credenciamento será celebrado contrato que contará com as obrigações
relacionadas nos subitens a seguir.

5.1 OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS:

(...)

 d) Possuir e manter válida licença ambiental para operar a unidade

No nosso entendimento, o projeto básico não deixa dúvidas de quem deve ser a titularidade da
licença ambiental, ou seja, do próprio credenciado. Outrossim, é importante ressaltar que não se
encontrou no processo nenhum documento que comprove qualquer vínculo formal entre o titular
da licença vigente (Prefeitura de Canoas), responsável pela LO Nº 2888, e a empresa candidata
ao credenciamento.

 

Questionamento CELIC

2.1.3.2 - Comprovante de inscrição no Sistema de Gestão de Resíduos do Município de
Porto Alegre (SGR-POA) na condição de destinador: justificativa 10636723 e e-mails
10636771. Sendo o mesmo efetivamente cadastrado conforme alega na sua justificativa,
solicito que este Departamento junte ao processo o comprovante de cadastramento
válido

Observa-se que o Sistema de Gestão de Resíduos - SGR - não emite nenhum tipo de
comprovante. Para suprir tal necessidade, anexou-se ao processo um print do sistema onde
consta a empresa SBR Soluções em Beneficiamento de Resíduos e Comércio LTDA
devidamente cadastrada (10652356 )

 

Questionamento CELIC

2.2.4 – ANEXO A do Projeto Básico – Declaração de Capacidade: doc. 10637005.

Vejamos o que diz o projeto básico:
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(...)

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

(...)

3.2 - As empresas candidatas deverão apresentar o documento “Declaração de Capacidade”,
conforme anexo A, no qual informarão qual o volume diário de RCC Classe A poderão receber
do DMLU, de acordo com os limites da Licença de Operação.

 

Este documento é para que a empresa possa informar, dentro dos limites de volume
estabelecidos na Licença de Operação, o quanto ainda pode ser comprometido para
recebimento dos resíduos oriundos das UDC’s do DMLU. Logo, em sua declaração a empresa
apenas reafirma que possui a capacidade máxima que está estabelecida na Licença de
Operação, não atendendo assim a exigência do Edital.

 

Leandro Ávila

ASSTEC-DDF-DMLU

OAB/RS 57.488

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Bittencourt Avila, Técnico Responsável,
em 18/06/2020, às 11:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 10652444
e o código CRC 596E0DAF.

20.0.000033768-5 10652444v6
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 

ASSESSORIA TÉCNICA - DDF/DMLU
DESPACHO

À SO-DMLU

Para ciência e considerações

 

Aporta nessa ASSTEC-DDF-DMLU pedido de reconsideração (11702870) acompanhado de
documentação complementar.

De início, giza-se que a ASSTEC-DDF no despacho 10652444, no item 2.1.3.1 do Edital de
Chamamento n. 04/2020, na época da análise desconhecia o vínculo contratual de prestação de um serviço
público de saneamento e gestão de resíduos da construção civil entre a empresa SBR e a Prefeitura de Canoas,
por este motivo registrou-se este apontamento frente ao referido Edital. E outro ponto não esclarecido na época foi
em relação declaração de capacidade.

 

Sobre as perguntas da CELIC-SLC segue a análise preliminar abaixo:

 

1 ) O contrato celebrado entre a solicitante da reconsideração acima e o Município de
Canoas/RS e que foi apresentado nas páginas 75 até 84 do doc. SEI 11702870 supre a ausência da licença
ambiental em nome da licitante exigida no item 2.1.3.1 do Anexo I do Edital (2.1.3.1 -
 Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas na Resolução
CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição;)?

RESPOSTA: Inicialmente, na natureza contratual pactuada entre a Prefeitura de Canoas e a
empresa SBR que o Termo de Referência da Prefeitura de Canoas, no item 3.7, Sistema Triagem e
Beneficiamento de Resíduos, diz que:

 

“[...] a Usina deverá ter capacidade de receber, processar e destinar todos os resíduos destinados seja por
entes públicos ou privados, do município de Canoas, podendo inclusive receber de outros municípios, até
o limite da área previsto na licença, desde que, não reste prejudicado o serviço a ser prestado para o
Município de Canoas/RS.” (p. 59 do pedido de reconsideração (11626700))

 

                      O contrato 61/2019 (p.78) no item 6.1.1 – Das Obrigações da Contratante, determina que cabe
Prefeitura Municipal de Canoas (empreendedor) “disponibilizar a área do aterro Municipal em condições de uso e
devidamente licenciada perante os órgãos competentes” E no ITEM 6.12 “acompanhar a execução do contrato.
[...]”.

                        E ao passo que o item 5.1, contrato 61/2019 (pp. 76-77), assevera que “constituir-se-ão
obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Termo de Referência anexo ao Edital, as demais previstas
neste contrato [...]:

 

5.1.11 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao contratante ou a terceiro, [...], em decorrência
da execução dos serviços prestados nesse instrumento contratual;

5.1.20 Recepcionar e processar todo o resíduo recebido na CENTRAL DE TRIAGEM E
BENEFICIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DEMOLIÇÃO E VOLUMOSOS;
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                         O empreendedor do aterro dos RCC é o Município de Canoas, conforme a licença de
operação nº 2888 (p. 85-87, 11626700) com vencimento em 18.10.2020. E o operador é a empresa SBR
Soluções em Beneficiamento de Resíduos e Comércio Ltda (p. 75, 11626700). Logo, não há substituição da
exigência da licença de operação - LO, mas existe, por força contratual, a prestação de um serviço público
executado por terceiro contratado. Exemplifica-se tal situação através do que ocorre na operação do transbordo da
Lomba do Pinheiro, no qual a LO vincula-se ao empreendedor DMLU e a JSL opera o empreendimento municipal.

                       Em suma, a documentação apresentada supre exigência da LO e não há desrespeito às diretrizes
da resolução CONSEMA 372/2018, tampouco desatendimento da Lei Complementar 140/2011 e demais normas da
política municipal de meio ambiente.

 

                        2) Tendo em vista que o contrato acima referido foi celebrado pela matriz da empresa SBR
SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMÉRCIO LTDA., detentora do CNPJ informado na
Carta de Credenciamento 10637054, enquanto o Comprovante de inscrição no Sistema de Gestão de
Resíduos do Município de Porto Alegre (SGR-POA) na condição de destinador (doc. SEI 10652356)
encontra-se vinculado à filial da empresa localizada no Município de Canoas/RS (cfe. comprovante de
inscrição no CNPJ do doc. 11172545), e considerando o disposto no item 2.4.2 do Anexo I do
Edital; questiono se é possível inferir que a validade da SGR-POA se estende também à matriz da empresa.

 

                       RESPOSTA: Introdutoriamente, diz-se que é fato que a Matriz e a Filial devem possuir números
distintos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, mas isso se dá, exclusivamente, em razão de obrigação
fiscal que visa atender finalidades diretamente vinculadas à administração tributária, e não é, por si só, motivo
para se ver declarada a independência comercial e financeira entre elas.

                         O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1.355.812/RS, em sede de Recurso
Repetitivo, decidiu que embora as filiais possuam natureza de estabelecimento comercial, não ostentam
responsabilidade jurídica própria. O Ministro Mauro Campbell Marques, relator deste recurso especial, definiu bem
o conceito de filial em seu voto:

“[...] as filiais são uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de
uma única pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação do
principal estabelecimento, de modo que, conforme se pretende demonstrar, podem ser
responsabilizadas por dívidas da matriz”. (grifo)

 

Segue o eminente Ministro sublinhando que a unidade filial não é dotada de personalidade
jurídica própria, e seus ativos, em conjunto com os da Matriz, compõem a unidade patrimonial da pessoa jurídica,
e como bem dispõe o Novo Código de Processo Civil, no artigo 789, “o devedor responde com todos os seus
bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em
lei”. (nosso grifo)

  Assim sendo, a responsabilidade por obrigações contraídas recaí sobre o patrimônio da
sociedade como um todo, sendo legítima a realização de medidas constritivas em relação a qualquer unidade da
empresa.

 Portanto, s. m. j., entende-se que o cadastro no SGR-POA da empresa SBR Soluções em
Beneficiamento de Resíduos e Comércio Ltda, como CNPJ de Canoas vincula a matriz com CNPJ em São Paulo.

 

   3) Em que pese não ter havido questionamento, mas a título de esclarecimento sobre a
Declaração de Capacidade do item 2.2.4 do ANEXO A do Projeto Básico – vê-se que está demonstrado que a
empresa SBR tem capacidade de receber 500m³/dia de acordo coma LO 2888, CODRAM 3.544,21, empreendedor
Prefeitura de Canoas (páginas 5 e 85 do pedido de reconsideração (11702870).

 

Despacho ASSTEC-DDF 11744891         SEI 20.0.000033768-5 / pg. 11



  4) Por fim, solicita-se que seja encaminhado para análise jurídica prévia antes do envio
a CELIC-SL.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Bittencourt Avila, Técnico Responsável,
em 06/10/2020, às 14:30, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LINK BARBOSA, Gestor, em 06/10/2020,
às 14:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11744891
e o código CRC 592F7EE0.
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Procuradoria Geral do Município
 

Procuradoria Municipal Especializada Autárquica DMLU - CPSEA/PGM
PGM NOTA TÉCNICA PME-DMLU Nº 364 / 2020

PROCESSO SEI N°: 20.0.000033768-5

INTERESSADO: SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMÉRCIO
LTDA.

ASSUNTO: INABILITAÇÃO. CREDENCIAMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

 

À DG

 

Prezado Diretor:

 

0 1 . Vem a esta Procuradoria Especializada o presente expediente para
MANIFESTAÇÃO quanto ao pedido de reconsideração da empresa SBR (11702870), frente a
decisão de inabilitação da empresa no processo de Chamamento Público.

 

02. A análise técnica da CELIC inabilitou a referida empresa pelo
descumprimento dos itens 2.4.2 e 2.1.3.1 do Anexo I, do Edital de Credenciamento n°
04/2020, conforme manifestação anexa (11172553).

 

03. A empresa SBR pede reconsideração da decisão alegando que sua
matriz está localizada em Jundiaí/SP e a filial que possui cadastro na Prefeitura de Porto
Alegre tem sede em Canoas/RS; que o contrato de beneficiamento de RCC com a Prefeitura
de Canoas foi assinado em nome da matriz; mas que por necessidades operacionais a filial
foi cadastrada junto a Prefeitura de Porto Alegre; que embora o cadastro na Prefeitura de
Porto Alegre seja da filial, a documentação encaminhada foi da matriz por ser esta a detentora
do contrato junto a Prefeitura de Canoas e consequentemente de capacidade para
processar/recepcionar a matéria; que a licença embora esteja em nome do município de
canoas, ela goza da permissão de uso de solo de espaço público devidamente licenciado,
onde as atividades do presente chamamento poderão ser desenvolvidas; requerendo ao final
a reconsideração da análise técnica, afim de habilitar a empresa.
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É o relatório. Opino.

 

04. Primeiramente, cabe frisar, que o credenciamento é sistema por meio do
qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou fornecer
bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão ou
entidade para executar o objeto quando convocados.

 

05. Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a
indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do
serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares
tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido o interesse público.

 

06. Quanto ao mérito da presente manifestação, esta PME concorda na
íntegra com a manifestação da Assessoria Técnica do DMLU constante no despacho
ASSTEC-DDF (11744891).

 

07. Portanto, ANTE AO EXPOSTO, diante das justificativas e documentos
apresentados pela empresa (11702870), bem como diante da análise técnica da ASSTEC,
entendemos que a empresa atende o disposto nos itens 2.4.2 e 2.1.3.1 do Anexo I, do Edital
de Credenciamento n° 04/2020.

 

 

É o nosso entendimento.

 

PME-DMLU, em 09/10/2020.

 

Marcelo Luciano da Rocha

Assessor Especialista da Procuradoria Especializada do DMLU/PGM

OAB/RS 92.736 – Matrícula 1430718

 

Jusara A. Bratz

Coordenadora da Procuradoria Especializada do DMLU/PGM

OAB/RS 50.170 Matrícula 337320

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Luciano da Rocha, Assessor
Especialista, em 09/10/2020, às 10:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o
Decreto Municipal 18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Jusara Aparecida Bratz, Procurador Municipal,
em 09/10/2020, às 10:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11789533
e o código CRC 7547E26E.

20.0.000033768-5 11789533v4
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 

DIRETORIA GERAL - DMLU
DESPACHO

Á SLC:

                          De acordo com a PGM Nota Técnica 364 (11789533) e com a análise técnica da
ASSTEC, pelo entendimento de que a empresa atende o disposto nos itens 2.4.2 e 2.1.3.1 do Anexo I,
do Edital de Credenciamento n° 04/2020 estando apta para o encaminhamento á  CELIC-SL, faço o
encaminhamento visando o prosseguimento do processo.

Documento assinado eletronicamente por René José Machado de Souza, Diretor-Geral do
Departamento Municipal de Limpeza Urbana, em 09/10/2020, às 11:39, conforme o art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11790503
e o código CRC 61211E62.

20.0.000033768-5 11790503v3
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
ANÁLISE TÉCNICA

Trata da análise do Pedido de Reconsideração 11702870 da empresa SBR SOLUÇÕES EM
BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMERCIO LTDA. contra sua inabilitação no Chamamento Público
04/2020, para o credenciamento de empresas com capacidade para receber, transformar, reaproveitar e destinar,
sem ônus ao Município, os Resíduos da Construção Civil - RCC - entregues voluntariamente pela população de
Porto Alegre, nas Unidades de Destino Certo gerenciadas pelo DMLU.

A representação foi acompanhada de documentos complementares à habilitação, com o intuito
de sanear as razões que a levaram a ser inabilitada pelas razões apontadas em nossa Análise Técnica 11172553.
Previamente à análise técnica desta CELIC-SLC, encaminhamos os novos documentos juntados ao DMLU para
suas considerações de ordem técnica, conforme nosso Despacho 11704681, tendo o mesmo sido respondido
conforme o Despacho 11744891, ratificado pela Procuradoria Setorial por meio da Nota Técnica 11789533.

PRELIMINARMENTE, entendemos que, em que pese não haver previsão no Edital para a
apresentação de pedido de reconsideração após o decurso do prazo recursal, deve ser admitido e analisado o
pedido interposto, por duas razões.

Inicialmente, trata-se de direito de peticionar junto aos órgãos públicos amparado pelo art. 5º da
Constituição Federal, assim estabelecido no seu inciso XXXIV:

"XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de
poder;"

A segunda razão para o recebimento da petição e dos documentos que o acompanham é a
economia processual, uma vez que o Chamamento Público permanece aberto para o recebimento de documentos
de interessados, conforme a publicação 11213780. Logo, podendo a requerente reapresentar todos os documentos
de habilitação dentro do prazo informado na publicação, em condições de igualdade com os demais interessados
que eventualmente queiram fazê-lo, não é cabível negar-lhe o direito de complementar sua documentação
habilitatória visando escoimar as razões de sua inabilitação. Trata-se da situação retratada no antigo brocardo
jurídico de que “in eo quod plus est semper inest et minus” (quem pode o mais, pode o menos). 

Recebido o pedido de reconsideração, passo a analisar o mérito.

 

1. A respeito da apresentação de comprovante de inscrição no Sistema de Gestão de
Resíduos do Município de Porto Alegre (SGR-POA) na condição de destinador, registrado com o número do CNPJ
da filial da empresa; enquanto os demais documentos de habilitação foram apresentados em nome e com o CNPJ
da matriz, assim se pronunciou a respeito no seu Despacho 11744891:

"(...)

RESPOSTA: Introdutoriamente, diz-se que é fato que a Matriz e a Filial devem possuir números distintos
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, mas isso se dá, exclusivamente, em razão de obrigação
fiscal que visa atender finalidades diretamente vinculadas à administração tributária, e não é, por si só,
motivo para se ver declarada a independência comercial e financeira entre elas.

                         O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1.355.812/RS, em sede de
Recurso Repetitivo, decidiu que embora as filiais possuam natureza de estabelecimento comercial, não
ostentam responsabilidade jurídica própria. O Ministro Mauro Campbell Marques, relator deste recurso
especial, definiu bem o conceito de filial em seu voto:

“[...] as filiais são uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de
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uma única pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação do
principal estabelecimento, de modo que, conforme se pretende demonstrar, podem ser
responsabilizadas por dívidas da matriz”. (grifo)

 

Segue o eminente Ministro sublinhando que a unidade filial não é dotada de personalidade jurídica
própria, e seus ativos, em conjunto com os da Matriz, compõem a unidade patrimonial da pessoa
jurídica, e como bem dispõe o Novo Código de Processo Civil, no artigo 789, “o devedor responde com
todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições
estabelecidas em lei”. (nosso grifo)

  Assim sendo, a responsabilidade por obrigações contraídas recaí sobre o patrimônio da sociedade
como um todo, sendo legítima a realização de medidas constritivas em relação a qualquer unidade da
empresa.

 Portanto, s. m. j., entende-se que o cadastro no SGR-POA da empresa SBR Soluções em Beneficiamento
de Resíduos e Comércio Ltda, como CNPJ de Canoas vincula a matriz com CNPJ em São Paulo."

Assim, considerando a justificativa técnica acima e o permissivo do Edital que admite a
apresentação de documentos em nome da filial quando estes aproveitarem a ambos (matriz e filial), entendo que
fica convalidada a inabilitação da requerente, neste ponto.

 

2. A respeito da qualificação técnica prevista no item 2.1.3.1 do Anexo I do Edital (2.1.3.1 -
 Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas na Resolução CONSEMA
372/2018 e suas alterações ou substituição;), a empresa apresentou documentos complementares às
licenças 10636490 e 10636514 no intuito de demonstrar o vínculo existente entre o Município de Canoas/RS
(empreendedor designado nas mencionadas licenças) e a empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO
DE RESÍDUOS E COMERCIO LTDA. para a prestação dos serviços de operação do aterro licenciado. Submetidos
os documentos à análise técnica do DMLU, assim foi respondido no doc. SEI 11744891 no trecho que nos
interessa:

"(...)

RESPOSTA: Inicialmente, na natureza contratual pactuada entre a Prefeitura de Canoas e a empresa
SBR que o Termo de Referência da Prefeitura de Canoas, no item 3.7, Sistema Triagem e Beneficiamento
de Resíduos, diz que:

 

“[...] a Usina deverá ter capacidade de receber, processar e destinar todos os resíduos destinados seja
por entes públicos ou privados, do município de Canoas, podendo inclusive receber de outros
municípios, até o limite da área previsto na licença, desde que, não reste prejudicado o serviço a ser
prestado para o Município de Canoas/RS.” (p. 59 do pedido de reconsideração (11626700))

 

                      O contrato 61/2019 (p.78) no item 6.1.1 – Das Obrigações da Contratante, determina que
cabe Prefeitura Municipal de Canoas (empreendedor) “disponibilizar a área do aterro Municipal em
condições de uso e devidamente licenciada perante os órgãos competentes” E no ITEM 6.12
“acompanhar a execução do contrato. [...]”.

                        E ao passo que o item 5.1, contrato 61/2019 (pp. 76-77), assevera que “constituir-se-ão
obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Termo de Referência anexo ao Edital, as demais
previstas neste contrato [...]:

 

5.1.11 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao contratante ou a terceiro, [...], em
decorrência da execução dos serviços prestados nesse instrumento contratual;

5.1.20 Recepcionar e processar todo o resíduo recebido na CENTRAL DE TRIAGEM E
BENEFICIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DEMOLIÇÃO E VOLUMOSOS;

 

                         O empreendedor do aterro dos RCC é o Município de Canoas, conforme a licença de
operação nº 2888 (p. 85-87, 11626700) com vencimento em 18.10.2020. E o operador é a empresa SBR
Soluções em Beneficiamento de Resíduos e Comércio Ltda (p. 75, 11626700). Logo, não há substituição
da exigência da licença de operação - LO, mas existe, por força contratual, a prestação de um serviço
público executado por terceiro contratado. Exemplifica-se tal situação através do que ocorre na
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operação do transbordo da Lomba do Pinheiro, no qual a LO vincula-se ao empreendedor DMLU e a
JSL opera o empreendimento municipal.

                       Em suma, a documentação apresentada supre exigência da LO e não há desrespeito às
diretrizes da resolução CONSEMA 372/2018, tampouco desatendimento da Lei Complementar 140/2011
e demais normas da política municipal de meio ambiente."

 

Logo, restou demonstrado o licenciamento ambiental da central de triagem e aterro que será
utilizada pela empresa na execução dos serviços contratados.

 

Deste modo, superadas as razões que levaram à inabilitação da empresa peticionária,
entendemos que a empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E COMERCIO LTDA.
deve ser REABILITADA, por ter apresentado todos os documentos de habilitação em conformidade com o Edital:

2.1.1 – Habilitação Jurídica: doc. SEI 10635890;

 

2.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): doc. SEI 10635904;

2.1.2.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal: doc. SEI 10635974 e 10636002;

2.1.2.3 – Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (CND): doc.
SEI 10636017;

2.1.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente: doc. SEI
10636017. Complementamos o documento apresentado por meio de diligência, com a obtenção de certidão
negativa relativa aos débitos estaduais não inscritos, conforme a Certidão 11794726;

2.1.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente: doc.
SEI 10636344 e 11801089;

2.1.2.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: doc. SEI 10636381;

2.1.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho: doc. SEI 10636397;

 

2.1.3 – Qualificação Técnica:

2.1.3.1 - Licença ambiental para as operações-alvo objeto deste credenciamento, descritas na Resolução
CONSEMA 372/2018 e suas alterações ou substituição: doc. SEI 10636490 e 10636514 e o contrato de operação
do aterro do Município de Canoas pela empresa SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E
COMERCIO LTDA. que acompanha o Pedido de Reconsideração do doc. SEI 11702870;

2.1.3.2 - Comprovante de inscrição no Sistema de Gestão de Resíduos do Município de Porto Alegre (SGR-POA)
na condição de destinador: doc. SEI 10652356;

 

2.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

2.1.4.1 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor da sede da empresa: doc.
SEI 10636862;

2.1.4.2 – Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício social: doc.
SEI 10636898 analisado conforme o doc. SEI 10641791;

 

2.2 – DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS:

2.2.1 – ANEXO II – Carta de Credenciamento: doc. SEI 10637054;
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2.2.2  – ANEXO III - Declaração Conjunta (Idoneidade / cumprimento do art. 7º, XXXIII. CF/88 / Negativa de
Doação Eleitoral): doc. SEI 10636956;

2.2.3 - ANEXO IV - Modelo de Declaração Formal e de Pleno Conhecimento do Objeto: doc. SEI 10636977;

2.2.4 – ANEXO A do Projeto Básico – Declaração de Capacidade: doc. SEI 10637005. O documento foi avaliado
e achado conforme pelo DMLU (vide item 3 do  Despacho 11744891).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em
09/10/2020, às 20:03, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11801183
e o código CRC 1635E003.

20.0.000033768-5 11801183v3
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